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DECRETO N.e 3.98412022

súivtula, Dispõe sobre o Íecesso de Íinal de ano nas

tepartições públicas municipais'

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE' ESTADO DO

pARANA, no uso de suas atribuições que the são conferidas pelo inciso l, art' 2, da Lei Otgânica

do MunicíPio,

DECRETA:

Artigo 1" - Fica declarado RECESSO no dia 23 de d'ezembro de 2022 (sexta-feita)' e no dia 30

de dezemb rc de 2022 (sexta-feira) em todas as repartições públicas municipais, a pat;ftr

das12hs00mln

Artigo 2o - Ftcatambém declaracio RECESSO no dia 26 de dezembto de 2022 (segunda-feira)'

e no üa 02 de )anetto d.e 2023 (seguncla-fetra), em todas as tepartições púbücas municipais, das

07hs00min às 12hs00min

Artigo 3" - Caberá aos dirigentes dos serviços essenciais que não possâm set paraüsados sem

.omp-tometimento da eficiência, teahzar escala ptôpia'

Attigo 4" - Os atendimentos de emergência da- saúde dutante o Íecesso, peÍmânecem sendo

,.nli,ndo" iunto ao Hospital e Materniclade Santa Isabel'

Attigo 5" - Em caso de necessidade ou emergência os serwidores poderão seÍ convocados pelo

Secretário e/ou Diretof p^f^ atendet à demanda da Secretartaf Depattamento na qual se

encofltÍe lotado'

Attigo 6" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

GABINETEDoPREFEITOMUNICIPALDESANToANToNIoDoSUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, ENr 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

PUBLIQUE.SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito MuniciPal
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SUMULA: Dispõe sobre o lecesso de ftnal de ano

nas repartições públicas municipais.

O PRBFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso cle suas atribuições
que lhe são conferidas pelo irrciso l, art. 2, da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Artigo 1" - Fica declarado RECESSO no dia 23 de dezembro de 2022
(sexta-feira), e no dia 30 de dezenrbro de 2022 (sexta-feira) em toclas
as lepartições púrblicas municipais, a partir das12hs00min

Artigo 2" - Fica tan,bém dcclalado RECESSO no dia 26 de dezembro
de 2022 (segunda-feira), e no dia 02 de janeilo de 2023 (segunda-
feira), em todas as repartições pútblicas municipais, das 07hs00min às

l2hs00rnin

Artigo 3" - Caberá aos dirigentes dos serviços essenoiais que não
possam ser paralisados sem comprometimento da eficiência, rcalizat'
escala própria.

Artigo 4' - Os atendirnentos de emergência da saÍtde durarrte o
recesso, permanecelr sendo realizados junto ao Hospital e

Matemidade Santa Isabel.

Artigo 5' - Em caso de necessidade ou emergência os seruidores
poderão set convocados pelo Secretário e/ou Diretol para ateuder à

clernanda da Secretaria/ Departamento na qual se encontre lotado.
Artigo 6" - Este Decreto entra eut vigor na data de sua publícação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE DEZEMBRO
D8 2022.
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